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LEI Nº 9.277, DE 10 DE MAIO DE 1996 
 

 

Autoriza a União a delegar aos municípios, 

estados da Federação e ao Distrito Federal a 

administração e exploração de rodovias e 

portos federais.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para a consecução dos objetos indicados nesta Lei, poderá o Município, o 

Estado ou o Distrito Federal explorar a via ou o porto diretamente ou através de concessão, 

nos termos das leis federais que regem as concessões e da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 

1993.  

 

Art. 5º A União poderá destinar recursos financeiros à construção, conservação, 

melhoramento e operação das rodovias ou trechos de rodovias e obras rodoviárias federais ou 

aos portos, objeto de delegação, desde que tais obras e serviços não sejam de responsabilidade 

do concessionário.  

 

Art. 6º No exercício da delegação a que se refere esta Lei, o Município, o Estado 

da Federação ou o Distrito Federal observarão os limites da competência da União.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Odacir Klein  
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DECRETO Nº 8.537, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015 
 

 

Regulamenta a Lei nº 12.852, de 5 de agosto 

de 2013, e a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro 

de 2013, para dispor sobre o benefício da 

meia-entrada para acesso a eventos artístico-

culturais e esportivos e para estabelecer os 

procedimentos e os critérios para a reserva de 

vagas a jovens de baixa renda nos veículos do 

sistema de transporte coletivo interestadual. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

23 e no art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, e na Lei nº 12.933, de 26 de 

dezembro de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o benefício da meia-entrada para acesso a 

eventos artístico-culturais e esportivos por jovens de baixa renda, por estudantes e por pessoas 

com deficiência e estabelece os procedimentos e os critérios para a reserva de vagas a jovens 

de baixa renda nos veículos do sistema de transporte coletivo interestadual.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - jovem de baixa renda - pessoa com idade entre quinze e vinte e nove anos que 

pertence à família com renda mensal de até dois salários mínimos, inscrita no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico;  

II - estudante - pessoa regularmente matriculada em instituição de ensino, pública 

ou privada, nos níveis e modalidades previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  

III - pessoa com deficiência - pessoa que possui impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com outras pessoas;  

IV - acompanhante - aquele que acompanha a pessoa com deficiência, o qual pode 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal;  

V - Identidade Jovem - documento que comprova a condição de jovem de baixa 

renda;  

VI - Carteira de Identificação Estudantil - CIE - documento que comprova a 

condição de estudante regularmente matriculado nos níveis e modalidades de educação e 

ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, conforme modelo único nacionalmente 

padronizado, com certificação digital e que pode ter cinquenta por cento de características 

locais;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


